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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
DECLARO QUE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS CONSTANTES DO SISTEMA INTEGRADO DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL – SIGEF/RO (BALANÇOS: ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO E
PATRIMONIAL E AS DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS, DOS FLUXOS DE CAIXA E
DAS MUTAÇÕES NO PATRIMÔNIO LÍQUIDO), REGIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR N° 4.320, DE
1964, COM AS ESTRUTURAS ALTERADAS ATRAVÉS DA PORTARIA STN Nº 438 DE 12 DE JULHO DE
2012, E PELA NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO NBC TSP 17,
DE ACORDO COM A MANIFESTAÇÃO TÉCNICA NOS AUTOS PROCESSO SEI 0070.000220/2024-95,
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RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2023, REPRESENTAM COM FIDEDIGNIDADE A SITUAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL DESTA ENTIDADE.
 

Porto Velho, Data e hora do sistema
 

MARIA DE LOURDES FEITOSA RIBEIRO

Contadora Responsável - CRC AM 010119-O

 

 

CONTEXTO GERAL
A Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação – SETIC (nomenclatura

alterada pela Lei Complementar nº 1.062, de 4/6/2020), está inscrita sob o CNPJ 17.900.0001/0001-95, integra a
estrutura orgânica da administração direta do Poder Executivo na esfera Estadual e tem domicílio à Avenida Farquar,
2986 - Complexo Rio Madeira - Edifício Rio Cautário - 6º Andar, Bairro Pedrinhas, Porto Velho - Rondônia, CEP:
76801-470.

A estrutura da organização passou por modificações, desde sua criação pela Lei Complementar
497/09, como pode-se observas no breve histórico das Leis complementares:

LC 598/11 Criação da DETI;

LC 733/13 Secretaria de Assuntos Estratégicos - SEAE.

LC 827/15 Superintendência de Assuntos Estratégicos - SEAE.

LC 965/17 Estado para Resultados - EpR.

LC 1.062/20 Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC.

Atualmente é o órgão estadual de nível estratégico e tático, responsável por exercer a coordenação,
supervisão, orientação técnica e controle, em nível central, das atividades de Tecnologia da Informação e
Comunicação – TIC e transformação digital dos órgãos da Administração Pública Estadual Direta e Indireta.

Conforme Art. 114-A da Lei Complementar nº 965/2017 de Rondônia, (dispositivo acrescido pela Lei
Complementar nº 1.062, de 4/6/2020), a Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação -
SETIC, Órgão de nível estratégico e tático, responsável por exercer a coordenação, supervisão, orientação técnica e
controle, em nível central, das atividades de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC e transformação digital
dos órgãos da Administração Pública Estadual Direta e Indireta.

Suas competências constam nos incisos I a XXII do artigo acima, descritas abaixo:

I - exercer, na condição de Órgão central do Sistema Operacional de Governança Digital - SISDIG, a
normatização, supervisão, coordenação e orientação técnica das atividades de tecnologia da informação e
comunicação e do uso de recursos de tecnologia das unidades de TIC setoriais, tecnicamente subordinadas, em todos
os Órgãos;

II - criar e disponibilizar instruções normativas, portarias e regulamentos a respeito das atividades de
tecnologia da informação e comunicação, serviços digitais, sites institucionais e portais, bem como fiscalizar e
notificar qualquer descumprimento de algum destes dispositivos;

III - elaborar, acompanhar e avaliar, sistematicamente, a implementação da Política de Governança de
Tecnologia da Informação e do Plano Diretor de Tecnologia da Informação - PDTI, assim como dos modelos de
governança, dos planos de ação, da gestão, do uso e resultados inerentes à tecnologia da informação e serviços
digitais;

IV - elaborar, coordenar, apoiar a implantação pelos Órgãos e supervisionar a conformidade das
políticas de segurança da informação e comunicação da Administração Pública Estadual, podendo realizar testes
preventivos pré-definidos em regulamentações;

V - monitorar, fiscalizar, avaliar e notificar as unidades de tecnologia da informação e comunicação
dos demais Órgãos governamentais, quando detectadas inconformidades;

VI - definir, padronizar e promover a auditoria dos sistemas de informação, processos tecnológicos,
ativos e serviços de tecnologia da informação e comunicação do Governo, desenvolvidos, locados, alocados ou em
comodato pelas unidades de TIC setoriais, visando atender a Administração Pública Estadual, bem como aos
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cidadãos;

VII - estabelecer políticas, padronizar, recomendar e emitir parecer prévio quanto à viabilidade e às
especificações técnicas nos processos para aquisição ou contratação de bens e serviços relacionados à tecnologia da
informação e comunicação no âmbito da Administração Pública Estadual Direta e Indireta;

VIII - propor investimentos em tecnologia da informação e comunicação visando atualização
tecnológica e modernização de todo o parque computacional dos Órgãos do Poder Executivo Estadual,

XI - concentrar, orientar e aprovar o planejamento estratégico e orçamentário nos assuntos
relacionados à tecnologia da informação e comunicação, incluindo os projetos de Plano Plurianual - PPA, Lei
Orçamentária Anual - LOA e de Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, do Poder Executivo Estadual;

X - propor políticas de capacitação e adequada utilização dos recursos humanos relacionados à
tecnologia da informação e comunicação;

XI - manter uma infraestrutura de rede ótica estadual de comunicações, construída para fornecer aos
Órgãos do Governo um conjunto de serviços e funcionalidades em ambiente seguro, de alta performance e de alta
disponibilidade, proporcionando a redução de custos de comunicação;

XII - planejar, estruturar e manter a infraestrutura tecnológica e operacional do Governo do Estado de
Rondônia, bem como operar e controlar sua estrutura de datacenter e interconexão de redes, mantendo a
disponibilidade de seus ativos e garantindo a segurança das credenciais de acesso, da comunicação de dados e voz;

XIII - fixar, coordenar e fiscalizar metodologias e regulamentações de boas práticas para
desenvolvimento, arquitetura e integração de sistemas, garantindo qualidade e rigor técnico, apoiando a melhoria e
promovendo a transformação digital do Governo do Estado de Rondônia;

XIV - desenvolver e aprimorar sistemas de informação para uso do Governo do Estado de Rondônia,
servindo-se de metodologia de priorização para o atendimento escalonado das demandas que se apresentarem;

XV - analisar os sistemas desenvolvidos no âmbito do Governo do Estado de Rondônia e propor o
registro da propriedade intelectual, objetivando proteger o patrimônio do Estado;

XVI - identificar processos que impactem nos resultados do Governo, focando na automatização,
resolução de problemas críticos e modernização, propondo alterações em fluxos e simplificação dos processos de
trabalho;

XVII - definir diretrizes, metodologias e ferramentas de gestão de processos, dimensionamento da
força de trabalho, modernização administrativa, inovação pública, organização, sistemas e métodos, podendo prestar
consultoria de viabilidade de projeto;

XVIII- estabelecer diretrizes técnicas, orientar, monitorar e deliberar sobre as propostas de criação e
estruturação organizacional da Administração Direta, autárquica e fundacional;

XIX - gerir a alocação e a atuação dos integrantes da carreira de Gestão Governamental, bem como
coordenar as ações para o seu desenvolvimento técnico e profissional;

XX - integrar, expandir a oferta e automatizar os serviços públicos acessados de forma remota pelo
cidadão;

XXI - aprimorar controles, agilizar rotinas e melhorar a qualidade das informações governamentais
disponíveis ao público interno e externo; e

XXII - atender a demandas especiais do Governador do Estado em matérias relacionadas ao Sistema
Operacional de Governança Digital.”

O Organograma em vigor apresenta a seguinte estrutura:
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Fonte: https://rondonia.ro.gov.br/setic/sobre/sobre-a-epr/ (Figura 1)

 

IDENTIDADE ORGANIZACIONAL
A SETIC existe como órgão central de tecnologia da informação e comunicação para prover soluções

de (TIC). impulsionando a melhoria dos processos organizacionais, agregando qualidade à missão finalística dos
demais órgãos do poder executivo, facilitando o cotidiano do cidadão e o seu relacionamento com o governo, atuando
para ser percebida por seus clientes, como melhor parceira tecnológica, auxiliando os gestores a transformar seus
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processos, por meio da TIC - Tecnologia da Informação e Comunicação, tornando a Administração Pública mais
eficiente, eficaz e qualificada.

Face a razão de existência e foco de atuação, a missão e visão da SETIC é comunicadas pelo PTM -
Propósito Transformador Massivo: "PROVER SOLUÇÕES DIGITAIS PARA CONECTAR PESSOAS AO
ESTADO".

 

VALORES ORGANIZACIONIS
Os valores organizacionais essenciais da SETIC são:  Transparência, colaboração, melhoria contínua,

comprometimento, inovação, satisfação do Cliente e Confiança.

VALORES
ORGANIZACIONAIS 

Transparência Assegurar a publicitação e acesso a informações das ações nos mais variados níveis
visando um controle social efetivo.

Colaboração Prover um ambiente propício à construção coletiva de soluções e do conhecimento.

Melhoria
Contínua Aprender, aperfeiçoar e buscar as melhores práticas é parte da nossa rotina.

Comprometimento Realizar as atividades com dedicação e integridade, zelando por comportamentos que
gere confiança nos serviços prestados.

Inovação Incentivamos a criatividade, a modernidade e a quebra de paradigmas para prover
soluções precisas, inovadoras e resolutivas

Satisfação do
Cliente

Nosso maior compromisso é a qualidade, disponibilidade dos serviços para satisfação
da sociedade.

Confiança Construímos relações de confiança pautadas no zelo, responsabilidade, probidade e
transparência para com os demais atores.

Fonte: ttps://rondonia.ro.gov.br/wp-content/uploads/2023/11/SETIC-PLANO-ESTRATEGICO-V2.1.pdf 

NOTAS EXPLICATIVAS AO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
O modelo adotado para elaboração das notas explicativos, é a explanação por Demonstração

seguidamente de cada item de sua composição: Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial,
Demonstrações das Variações Patrimoniais, Demonstração dos Fluxos de Caixa e Demonstração das Mutações do
Patrimônio Líquido.
 

BASES DE ELABORAÇÃO
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as orientações da Parte V -

Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP), do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público (MCASP), 9ª edição, e ainda observa os dispositivos legais que regulam o assunto, como a Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, a Lei Complementar Federal nº 101/2000.

Atendo à publicação da Portaria nº 265 de 12 de dezembro de 2023 que aprova a 7ª edição do Manual
de Conferência das Demonstrações Contábeis - MCDC/COGES-RO, disponibilizado no endereço:

https://contabilidade.ro.gov.br/wp-content/uploads/2024/03/SEI_0044356893_Portaria_265.pdf

O Art. 1º aprovada a 7ª edição do Manual de Conferência das Demonstrações Contábeis -
MCDC/COGES-RO, composta por:

Apresentação - Aspectos Iniciais e Síntese das Alterações;

Parte I – Balanço Orçamentário;

Parte II – Balanço Financeiro;

Parte III – Balanço Patrimonial;

Parte IV – Demonstração dos Fluxos de Caixa; Parte

V – Demonstração das Variações Patrimoniais;

Parte VI – Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido;

Parte VII – Elaboração das Notas Explicativas;

e Parte VIII – Demais Anexos da Lei 4.320/64.

Além de especial atenção ao artigo 10 da portaria em comento, conforme descrito abaixo:
Art. 10º As Partes I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII do Manual deverão ser adotadas pelos Poderes e Órgãos da
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Administração Pública Direta e Indireta do Estado de Rondônia para conferência das Demonstrações
Contábeis e elaboração das Notas Explicativas.

 

BASES DE MENSURAÇÃO
 

MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO:  A moeda funcional é o Real. Não há saldos em
moeda estrangeira, mas caso houvesse,  os saldos seriam convertidos para a moeda funcional, empregando-se a taxa
de câmbio vigente na data das demonstrações contábeis.

 

PANORAMA ORÇAMENTÁRIO
O Balanço Orçamentário tem a finalidade de evidenciar as receitas por categoria econômica e origem,

especificando a previsão inicial, a previsão atualizada, a receita realizada e o saldo, que corresponde ao excesso ou
insuficiência de arrecadação. Evidencia ainda, as despesas por categoria econômica e grupo de natureza da despesa,
discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada, as despesas empenhadas, liquidadas, pagas e o saldo da
dotação.

Sob a ótica orçamentária, Rondônia adota o regime misto, ou seja, reconhece a despesa orçamentária
no exercício financeiro da emissão do empenho e a receita orçamentária no momento da arrecadação.

O sistema orçamentário é composto por três instrumentos de planejamento o Plano Plurianual –
PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e a Lei Orçamentária - LOA. no Estado de Rondônia foram definidos
da seguinte forma:

Processo Orçamentário (figura 2)

 

PPA - O Plano Plurianual do Estado de Rondônia foi inicialmente aprovado pela lei nº 4.647 de 18 de
novembro de 2019, para o período de 2020-2023, nos termos do caput do artigo 134 da Constituição do Estado,
posteriormente a Lei 4.936, de 23 de dezembro de 2020 alterou os os Anexos I e II da Lei n° 4.647, e o Plano
Plurianual - PPA 2020-2023 para o exercício de 2021, nos anexos I e II de que trata o art. 3º da Lei n.° 4.647, passou
a vigorar em conformidade com os anexos I e II da Lei 4.936.
 

LDO - A Lei de Diretrizes Orçamentárias inicial foi a Lei 5.403 de 18 de julho de 2022 que Dispõe
sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2023, sendo alterada pelas seguintes Leis: 5.403, de 14
de março de 2023, 5.586, de 01 de agosto d e 2023, 5.640 de 13/10 de 2023 e pela 5.713, de 29/12/2023.

 

LOA - A  Lei Orçamentária Anual, é a Lei n° 5.527, de 6 de janeiro de 2023, porém, alterada pela Lei
nº 5.533 de 14/03/2023, Lei n° 5.585, de 1º/08/2023 e por fim pela Lei n° 5.591 de 4/08/2023.

O Quadro de Detalhamento de Dotações referente ao Exercício de 2023 constou no Anexo X, da LOA
Inicialmente aprovada, foi o que segue abaixo:
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Fonte: Lei n° 5.527, de 6 de janeiro de 2023 (Figura 3)

 

NOTA 1. SUPERÁVIT FINANCEIRO
o superávit financeiro de exercícios anteriores, quando utilizado como fonte de recursos para abertura

de créditos adicionais, não pode ser demonstrado como parte da receita orçamentária do Balanço Orçamentário, pois
o superávit financeiro não é receita do exercício de referência, pois já o foi em exercício anterior, mas constitui
disponibilidade para utilização no exercício de referência. Por outro lado, as despesas executadas à conta do superávit
financeiro são despesas do exercício de referência.

Em síntese, conforme o Decreto n° 28.369, de 24 de agosto de 2023, O valor de 4.114.285, 00 foi
aberto crédito adicional suplementar por superávit financeiro e crédito adicional suplementar por anulação para
reforço de dotações consignadas no orçamento de 2023, como conta no Anexo VII do decreto em comento, que na
SETIC foi aplicado para Prover, Administrar e Manter a Infraestrutura de Tecnologia da Informação e Comunicação,
(código 11.007.04.126.2074.2285, despesa 449052, Fonte de Recursos 2.709.0), oriundo da Secretaria de Estado de
Finanças – SEFIN.

 

NOTA 2. DOTAÇÃO ATUALIZADA
No decorrer do exercício de 2023 observou-se a necessidade de realização de despesas

insuficientemente dotadas, bem como, de novas despesas, que somadas, resultaram na Dotação Atualizada de R$
33.293.426,59 (trinta e três milhões, duzentos e noventa e três mil quatrocentos e vinte e seis reais e cinquenta e nove
centavos), ou seja, houve um incremento de 38,51% em relação à dotação inicial.

A tabela abaixo apresenta variação entre os valores de dotação Inicial e dotação atualizada dos anos de
2021 a 2023, com seus respectivos percentuais: 

 Comparativo entre dotação Inicial e atualizada dos anos de 2021 a 2023

ANO
DOTAÇÃO

INICIAL (R$)

DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA
ATUALZADA (R$)

Variação percentual -
Dotação Inicial X Dotação

Orçamentária
Atualizada (Δ%)

2021 17.259.331,00 18.875.261,80 9,36%

2022 16.631.776,00 25.107.376,83 50,96%

Balanço Orçamentário 2023 - SETIC (0046879405)         SEI 0070.000070/2024-10 / pg. 8



2023 24.036.549,00 33.293.426,59 38,51%
Fonte: Balanço Orçamentário dos exercícios de  2021 - 2023

Registra-se que a LOA 2023 em seu artigo 8º, autorizou o o remanejamento de
dotações orçamentárias, provenientes de anulação parcial ou total de dotações ou de créditos adicionais, autorizado
em Lei, conforme estabelecido no inciso III do §1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320, de 1964, de uma mesma ação
ou de uma ação para outra, de uma mesma categoria econômica e ainda de uma categoria econômica para outra,
dentro da mesma unidade orçamentária, até o limite de 20% (vinte por cento) da dotação atualizada da Unidade
Orçamentária, devendo ser preservadas as dotações para execução das despesas decorrentes de emendas
parlamentares, individuais e de bancadas.

Destacamos ainda o conteúdo do §2º no qual conta que não incidirão no limite estabelecido no caput
deste artigo os créditos orçamentários consignados para despesas com pessoal e encargos patronais, devendo ser
realizados por Ato próprio do Chefe do Poder Executivo, considerando as adequações na programação orçamentária
e financeira em folha de pagamento e encargos sobre a folha dentro da mesma unidade orçamentária ou de uma
unidade para outra.

CREDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - CONSIGNADOS PARA DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS PATRONAIS

NATUREZA DESCRIÇÃO LEI REFERÊNCIA DATA VALOR TOTAL
319011 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Decreto 28.313 07/08/2023 1.940.000,00

4.044.289,66
319011 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Decreto 28.369 24/08/2023 703.466,66

319011 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Decreto 28.676 20/12/2023 1.008.823,00

319011 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Decreto 28.706 21/12/2023 392.000,00

319012 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Militar Decreto 28.598 23/11/2023 16.200,00
33.200,00

319012 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Militar Decreto 28.676 20/12/2023 17.000,00

319016 Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil Decreto 28.355 23/08/2023 15.000,00 15.000,00

319113 Obrigações Patronais Decreto 27.879 27/01/2023 660.000,00
720.000,00

319113 Obrigações Patronais Decreto 28.369 24/08/2023 60.000,00

TOTAL 4.812.489,66

 

NOTA 3. EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
Ao final do exercício de 2022 ocorreu a inscrição de restos a pagar no montante de R$ 4.400.387,64

(quatro milhões, quatrocentos mil trezentos e oitenta e sete reais e sessenta e quatro centavos) dos quais foram
liquidados e pagos R$ 4.145.545,55 (quatro milhões, cento e quarenta e cinco mil quinhentos e quarenta e cinco reais
e cinquenta e cinco centavos), ou seja 94,21% o total inscrito, restando R$ 254.842,09 (duzentos e cinquenta e quatro
mil oitocentos e quarenta e dois reais e nove centavos) cancelados em razão de serem empenhos remanescentes  ou
insubsistentes, o que representa 5,79% de cancelamento dos valores inscritos em restos a pagar.

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF) (Figura 4)
 
Sendo o que expomos em notas explicativas pertinentes ao Balanço Orçamentário da Superintendência Estadual de
Tecnologia da Informação e Comunicação.

Porto Velho, data e Hora do Sistema
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DELNER FREIRE
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Documento assinado eletronicamente por FREDERICO NAKAHARA SILVA , Coordenador(a), em 15/03/2024,
às 14:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE LOURDES FEITOSA RIBEIRO , Analista Contábil, em
15/03/2024, às 15:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por DELNER FREIRE, Superintendente, em 18/03/2024, às 11:08,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de
5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador
0046879405 e o código CRC E34D8F31.

Referência: Caso responda este(a) Balanço, indicar expressamente o Processo nº 0070.000070/2024-10 SEI nº 0046879405
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NOTAS EXPLICATIVAS AO BALANÇO FINANCEIRO
 

ELABORAÇÃO
O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios

extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício
seguinte.

É elaborado utilizando as seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP):

Ativo e Passivo para recebimentos e pagamentos extraorçamentários;

Variações Patrimoniais Diminutiva e Variações Patrimoniais Aumentativas para as transferências financeiras
concedidas e recebidas;

Orçamento Aprovado e Execução do Orçamento para inscrição de restos a pagar, receita orçamentária, despesa
orçamentária e pagamento de restos a pagar.
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POLÍTICA DE CONTABILIZAÇÃO DAS RETENÇÕES
No Estado de Rondônia a política contábil adotada para as retenções é de considerar como pagas apenas na

baixa da obrigação.

 

NOTA 4. TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS
Refletem as movimentações de recursos financeiros entre órgãos e entidades da administração direta e indireta.

Podem ser orçamentárias ou extraorçamentárias. Aquelas efetuadas em cumprimento à execução do Orçamento são as cotas,
repasses e sub-repasses. As que não têm relação com o Orçamento, decorrem da transferência de recursos relativos aos restos
a pagar. Esses valores, quando observados os demonstrativos consolidados, são compensados pelas transferências financeiras
concedidas.

Posto isso, apresentamos a evolução das transferências financeiras recebidas ao longo do ano 2023

 

 

NOTA 5. RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMETÁRIOS
Compreendem os ingressos não previstos no orçamento como diversas consignações e em Folha de Pagamento

e inscrição de restos a pagar.

Frisamos a disposição o parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal nº 4.320/64:
“Parágrafo único. Os Restos a Pagar do exercício serão computados na receita extraorçamentária para compensar
sua inclusão na despesa orçamentária.”

 

Os Restos a Pagar são todas as despesas regularmente empenhadas, de exercícios anterior ou anteriores, mas
não pagas ou não canceladas até 31 de dezembro do exercício financeiro 
 

Apresentamos abaixo a segregação do desdobramento do montante de R$ 5.095,977,18 (cinco mil noventa e
cinco reais e noventa e oito centavos e dezoito centavos) relativo ao movimento credor das respectivas contas que compõem o
montante dos valores Restituíveis da SETIC: 
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Os Valores Restituíveis são valores de terceiros ou retenções em nome deles, que tem a entidade do setor
público como fiel depositário, independentemente do prazo de exigibilidade.  

Rondônia adota a política contábil considerando a retenção como paga apenas na baixa da obrigação.

 

Porto Velho, data e Hora do Sistema

 

 

MARIA DE LOURDES FEITOSA RIBEIRO
Analista Contábil - CRC AM-010119/O

 

FREDERICO NAKAHARA SILVA
Coordenador de Administração e Finanças - SETIC

Decreto de 18 de janeiro de 2023 - Ed. 14 de 20/01/2023

 

DELNER FREIRE
Superintendente Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC

Decreto de 30 de dezembro de 2022 - Ed. 251 de 31/12/2022

 

Documento assinado eletronicamente por FREDERICO NAKAHARA SILVA , Coordenador(a), em 15/03/2024, às 15:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de
2017.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE LOURDES FEITOSA RIBEIRO , Analista Contábil, em
15/03/2024, às 15:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por DELNER FREIRE, Superintendente, em 18/03/2024, às 11:08, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0046879484 e o
código CRC 675036D9.

Referência: Caso responda este(a) Balanço, indicar expressamente o Processo nº 0070.000070/2024-10 SEI nº 0046879484
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SISTEMA CONTÁBIL
O sistema utilizado para execução orçamentária, financeira e patrimonial foi o Sistema Integrado de

Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF/ RO, de onde forem extraídos os demonstrativos contábeis em conformidade com as
bases propostas pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público.

 

REMESSAS MENSAIS, TRANSMITIDAS PELA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO, VIA
SISTEMA INTEGRADOS DE GESTÃO E AUDITORIA PÚBLICA - SIGAP

Em atendimento aos seguintes dispositivos legais:

art. nº 53 da Constituição do Estado de Rondônia que dispõe sobre a apresentação, pelos órgãos da
Administração Direta e Indireta, de balancetes mensais à Corte de Contas Estadual;

Instrução Normativa nº 72/TCER/2020 que dispõe sobre a remessa eletrônica mensal de informações ao
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia de informações e documentos por parte das Administrações Públicas Municipais
e Estaduais do Estado de Rondônia;

Resolução nº 328/2020/TCE-RO que regulamenta a Instrução Normativa nº. 72/2020/TCE-RO para o
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exercício de 202 e;

o Decreto nº 26.020 de 19 de abril de 2021 que disciplina a remessa eletrônica mensal de informações,
instituída pela Instrução Normativa nº 72/TCER/2020, de 19 de outubro de 2020, regulamentada pela Resolução nº
328/2020/TCE-RO, de 06 de novembro de 2020.

A entrega de remessa mensal, em cumprimento das disposições do "caput" do artigo 53, da Constituição do
Estado de Rondônia e da Instrução Normativa nº 72/2020/TCERO, via Sistema Integrados de Gestão e Auditoria Pública -
SIGAP, dos módulos: Contábil, Pessoal, Orçamentário, Obras e Contratos, referente aos meses de Janeiro a novembro
de 2023 da Administração Direta do Estado de Rondônia, forem enviadas ao TCE-RO e a relação dos Identificadores no SEI
em que constam os recibos de entrega das remessas mensais, inclusas as informações da SETIC, são os que constam na
relação abaixo:

 
Mês de referência Protocolo de entrega TCE-RO
Janeiro/2023 0046155036
Fevereiro/2023 0046155237
Março/2023 0046155298
Abril/2023 0046155392
Maio/2023 0046155508
Junho/2023 0046155590
Julho/2023 0046155654
Agosto/2023 0046155731

Setembro/2023 0046155818
Outubro/2023 0046155930
Novembro/2023 0046156019
Dezembro/2023 (*)

Fonte: Processo SEI 0088.000190/2024-28                        

(*) Em relação ao mês de dezembro/2023, conforme consta no Ofício nº 760/2024/COGES-GAB
(0046150351) o comprovante do mês de Dezembro/2023 será apensado aos autos, assim que ocorrer a transmissão ao
TCERO, entretanto até esta publicação, não houve atualização. 

Ao discorremos sobre os saldos mais relevantes, iniciamos relatando que em 31 de dezembro de 2023, o
Balanço Patrimonial da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC apresentou no total
do seu Ativo o valor total de R$ 28.644.318,57 (vinte e oito milhões, seiscentos e quarenta e quatro mil trezentos e dezoito
reais e cinquenta e sete centavos), divido em ativo Circulante e Ativo e não Circulante, conforme representado abaixo:

Composição dos Valores do Ativo da SETIC em 31/12/2023

Fonte: Balanço Patrimonial da SETIC de 2023  (Figura 5)                               

 

NOTA 6. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
A conta caixa e equivalente de caixa encerrou o exercício com saldo de R$10.683.597,71 (dez milhões,

seiscentos e oitenta e três mil quinhentos e noventa e sete reais e setenta e um centavos).

Aqui, destacamos que em observância ao princípio da Unidade de Tesouraria, a administração financeira do
Estado é realizada mediante a utilização do Sistema Financeiro de Conta Única com o intuito de otimizar a administração dos
recursos financeiros e assim buscar maiores rendimentos para os recursos depositados na conta única.

Ainda nessa seara, importa mencionar o art. 56 da Lei 4.320/64 que determina que " o Recolhimento de todas
as receitas far-se-á em estrita observância ao princípio de unidade de tesouraria, vedada qualquer fragmentação para criação
de caixas especiais", cujo objetivo visa garantir disponibilidade de recursos para pagamento no momento do vencimento,
minimizar necessidade de obtenção de empréstimos e seus respectivos custos, maximizar o rendimento dos saldos de caixa
ociosos, permitir melhor controle de todos ingressos, buscando centralizar as operações financeiras do Estado.

Composição da Conta Limite de Saque 10.683.597,71
Conta Corrente Saldo

001 02757X 0000100005 1.500.0.00001 6.451.312,71

001 02757X 0000100005 1.501.0.00001 118.000,00

001 02757X 0000100005 2.709.0.00001 4.114.285,00
Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF)

NOTA 7. DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO
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Os valores inscritos em créditos a receber de curto prazo decorrem dos registros de cessão de Equipamentos
cedidos pela SETIC. Na medida em que o bem é posto em cessão, a SETIC registra um débito na conta de crédito a receber
na conta do ativo e respectivo registro a crédito na conta específica a que o bem móvel está registrado, assim o saldo da conta
de onde o bem saiu é reduzido.

Abaixo apresentamos as contas contábeis e respectivos saldos com os valores que compõem o montante de
R$ 517.136,04 (quinhentos e dezessete mil cento e trinta e seis reais e quatro centavos) em Outros Créditos e Valores a Curto
Prazo:

                                                                                                                                 

 

NOTA 8. ESTOQUES
Abrange o valor dos bens adquiridos, pela entidade com o objetivo de utilização própria no curso normal das

atividades.

Os estoques são mensurados pelo valor de custo ou pelo valor realizável líquido, dos dois o menor. O método
para mensuração e avaliação das saídas é o custo médio ponderado, conforme o inciso III, art. 106 da Lei nº 4.320/64 e NBC
TSP 04/2016.

Na Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação o controle e a gestão dos bens em
almoxarifado é realizada como o uso do SGA Sistema de Gestão de Almoxarifado.

Importante apresentamos nesse aspecto a composição dos saldos dos materiais de consumo em Almoxarifado
da SETIC, onde podemos observa-se que cerca de  99,03% do Estoque é em material de processamento de dados:

Conta Corrente  Saldo %

33.90.30.07 Gêneros de Alimentação 1.170,96 0,14%
33.90.30.16 Material de Expediente 2.714,94 0,32%
33.90.30.17 Material de Processamento de Dados 852.969,54 99,03%
33.90.30.21 Material de Copa e Cozinha 3.075,25 0,36%
33.90.30.22 Material de Limpeza e Produtos de Higienização 1.359,39 0,16%

Total  861.290,08 100,00%
Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF)                                                

As retiradas de materiais do almoxarifado são realizadas mediante requisição de saída, e devidamente
instruídas em processos no SEI com requerimento formalizado pelos chefes de setores. Tal requerimento está disponível
como modelo padrão no SEI e deve constar a localidade de destino e a justificativa de utilização. O fluxo de solicitação de
bens está definido no POP - Procedimento Operacional Padrão 001, Gestão de Patrimônio/Almoxarifado, o qual foi
produzido pelo Time de Negócios da SETIC.

No processo no SEI  nº 0070.000030/2023-97, a Gerência de Almoxarifado e Patrimônio - GAP informa para
a contabilidade as baixas de almoxarifado/ saídas do estoque da SETIC a serem registradas contabilmente.

Por outro lado a conciliação entre os saldos da conta de material de consumo com os saldos indicados no
relatório do SGA é realizada mensalmente a partir de informações recebidas da Gerência de Almoxarifado e Patrimônio que
no ano de 2023 ocorreu no âmbito do processo SEI nº 0070.000180/2023-09 o qual é submetido ao Controle Interno da
SETIC.

O Inventário e o Relatório do Inventário anual de bens de consumo do exercício 2023 da Superintendência
Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC consta nos autos do processo SEI nº 0070.001106/2023-00.
Nesse processo conta também a Portaria nº 122 de 28 de agosto de 2023, publicado em 29 de agosto de 2023, na qual foram
designados os seguintes servidores:

Nome Matrícula Função

Abner Winicius Viana Leal XXXXXX37 Presidente

Dante Lucas Hartmann Saldanha XXXXXX250 Membro

Kátia Cilene Feitosa Morais XXXXXX20 Membro

 

Registra-se a informação de que o Relatório de Inventário Anual de Bens de Consumo do Exercício 2023 da
SETIC  foi assinado em setembro/2023, e  e que houveram saídas no mês de dezembro/2023, por tanto o saldo final
constante no anexo TC 13, assim os saldo dos registros contábeis estão devidamente conciliados.
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NOTA 9. IMOBILIZADO
Compreende os direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados à manutenção das atividades da

entidade ou exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que transfiram a ela os benefícios, os riscos
e o controle desses bens sendo mensurado inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção. O custo de
aquisição também compreende os gastos diretos e atribuíveis à aquisição do item de imobilizado. Os gastos posteriores à
aquisição, construção ou produção são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do
bem e sejam capazes de gerar benefícios econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos
diretamente como variações patrimoniais diminutivas do período.

Fonte: Balanço Patrimonial da SETIC de 2023  (Figura 6)

 

A Depreciação é a redução do valor dos bens tangíveis pelo desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da
natureza ou obsolescência, que no Poder Executivo do Estado de Rondônia, o método aplicada para cálculo da depreciação é
o das cotas constantes, no qual a taxa de depreciação é linear, durante a vida útil do ativo, caso o mesmo não passe por
avaliação, com definição da nova vida útil estimada para uso do bem, momento que que a depreciação é zerada e se calculada
um novo valor a ser apropriado mensalmente  como despesa de depreciação.

Abaixo apresentamos a composição do Ativo Imobilizado da SETIC:
 
COMPOSIÇÃO DAS CONTAS DO ATIVO IMOBILIZADO E PERCENTUAL DE PARTICIPAÇÃO NO MONTANTE DO SALDO

Os bens recebidos em cessão foram reconhecidos como ativo, tendo em vista o julgamento da administração
de que o quando se tem o controle dos bens, mesmo possuindo a propriedade jurídica, o mesmo deve ser reconhecido como
ativo, pelo critério recebimento dos benefícios econômicos do bem, assim é reconhecido os bens que atendam o critério de
ativo.

Nesse mesmo aspectos os bens colocados em cessão para os diversos cessionário, da Administração Direta e
Indireta do Estado de Rondônia, são reconhecidos em seus ativos. E em contra partida o bem é desrreconhecido na Unidade
Gestora cedente, a qual é detentora da propriedade do bem em questão, sendo reconhecido um direito na conta
de CRÉDITOS A RECEBER DECORRENTES DE PERMISSÃO DE USO DE BENS PÚBLICOS na Unidade Cedente  e
reconhecido o respectivo valor na conta de OBRIGAÇÕES DECORRENTES DE TRANSAÇÕES SEM
CONTRAPRESTAÇÃO, em observação às Instruções de Procedimentos Contábeis - IPC 12, o qual trata da contabilização
de Cessão de Bens Móveis e Imóveis.

No Estado de Rondônia há diversos instrumentos normativos, voltados ao Controle e Gestão Patrimonial ,
assim, as ações de gestão patrimonial dos bens móveis da SETIC são executadas observando os normativos e suas
alterações, elencados abaixo:

O Decreto 22.067 de 29 de junho de 2017, Institui o Sistema e-Estado como método oficial de gestão de
recursos humanos, patrimonial e material no âmbito dos Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo, e dá outras providências, restando pendente a implementação da gestão de material no sistema e-Estado.

A Instrução Normativa nº 002/2018/SEPAT-GAB, Estabelece critérios para o inventário e a reavaliação de
bens móveis permanentes do Poder Executivo do Estado de Rondônia no Exercício de 2018.

O Decreto Nº 24.041 de Julho de 2019, com alteração dada pelo Decreto n° 24.476, de 2019, regulamenta a
gestão patrimonial, relativa aos bens móveis, no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia, e revoga o Decreto n.
17.691, de 4 de abril de 2013, que “Dispõe sobre a administração e o controle de bens móveis que compõem o acervo
patrimonial dos órgãos e entidades do Poder Executivo e suas respectivas baixas".

Instrução Normativa nº 005/2019/SEPAT-COCEN, Dispõe sobre o reconhecimento, mensuração e
evidenciação, além dos procedimentos de avaliação, reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação dos ativos
imobilizados e amortização dos intangíveis do Poder Executivo do Estado de Rondônia.
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Lei 5.092, de 24 de agosto de 2021, Dispõe sobre a gestão patrimonial mobiliária e imobiliária, institui normas
para alienação de bens públicos pertencentes ao Estado de Rondônia e revoga a Lei n° 2.734, de 27 de abril de 2012.

Há ainda o Manual de Desfazimento de Bens Móveis - Versão 1.0, elaborado para padronizar os
procedimentos de desfazimento de bens móveis no Poder Executivo do Estado de Rondônia.

Instrução Normativa nº 004/2023/COGES-GAB, dispõe sobre os procedimentos contábeis acerca do
reconhecimento, mensuração, evidenciação, depreciação, redução ao valor recuperável e desreconhecimento dos bens móveis
do Ativo Imobilizado, no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia.
 

O Processo de Inventário dos bens móveis permanente, foi realizado e seus documentos constam nos autos do
processo SEI nº 0070.001107/2023-46, onde além dos relatórios constam diversos documentos e dentre eles a Portaria nº 124
de 28 de agosto de 2023, que dispões obre nomeação de membros da Comissão Permanente de Inventário e Desfazimento da
Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC, no exercício de 2023, e dá outras
providências.

Abaixo apresentamos a relação dos servidores designados na referida portaria:

Servidor Matrícula Função
JONATAS JUSTINIANO LIMA XXXXXX16 Presidente
ADELZEMIR DOS SANTOS SOUZA SILVA XXXXXX49 Membro
DIEGO ALEXANDRE DUARTE XXXXXX28 Membro
EDERSON VANAZZI ALVES XXXXXX13 Membro
EDSON CHARLES SILVA BRITO XXXXXX34 Membro
EURIANE NOGUEIRA FROTA XXXXXX83 Membro
FRANCISCA BRANDAO DE SOUZA XXXXXX52 Membro
ISADORA MARTINS NOGUEIRA XXXXXX61 Membro
JOÃO VITOR DIAS DE SOUZA XXXXXX39 Membro
SAULO BORGES GUIMARAES XXXXXX68 Membro
WALDEMAR VAZ PASSARINHO NETO XXXXXX62 Membro

 

NOTA 10. BENS  MÓVEIS
Compreende os bens com existência material, que podem ser transportados por movimento próprio ou

removidos por força alheia sem alteração da substância ou da destinação econômico-social.

A contadoria da SETIC recebe mensalmente da Gerência de Almoxarifado e Patrimônio - GAP informações
para registrar o valor da depreciação acumulada no mês de referência, entretanto houve alteração na configuração dos
relatórios Patrimoniais, a partir do mês de dezembro/2023, sendo que o relatório extraído do sistema e-Estado foi emitido,
com diversos erros os quais foram relatados em chamado realizado em 04/01/2024 pela GAP, via GLPI - (sigla em francês:
Gestionnaire Libre de Parc Informatique, ou "Gestor de Equipamentos de TI de Código Aberto", em português) por meio
do nº 2024010792, indicando as ocorrência de inconsistências e cada um dos tombamentos que apresentaram distorção.
Assim, a versão final do relatório que serviu de base para registro contábil foi emitido pelo time que desenvolveu os novos
relatórios (Depreciação e TC 15), ocorre que o de depreciação retornou com erro remanescente no valor contábil líquido do
tombamento 761526, o qual foi recebido em transferência da SEAS, processo SEI 0070.067929/2022-17.

Realçamos que cabe à contabilidade o simples registro do resumo consolidado dos relatórios, ao passo que a
gestão patrimonial deve controlar a informação analítica individualizada dos bens, sendo que o resumo apresentou erro de
soma:

 

Ao procedermos cálculo do roteiro da fórmula indicado na linha 2 da tabela acima, podemos perceber que há
uma diferença de R$ 37,14 (trinta e sete reais e quatorze centavos) no valor contábil líquido do bem, pois ao subtrairmos do
valor de aquisição  (coluna A = 136,00) o valor da depreciação acumulada (coluna H = 53,02) o resultado é R$ 82,98 e não
em R$ 120,12 como demonstra o relatório, restando a diferença no saldo do valor contábil líquido.

Destacamos que os erros apresentados nos bens gerenciados no Sistema Patrimonial, e-Estado, e as melhorias
e correções necessárias, estão sendo tratadas no processo administrativo SEI nº  0064.068342/2022-04,  tendo como base o
relatório ID (0034988581) e o Estudo Técnico, disponível em https://documentos.sistemas.ro.gov.br/books/spikes-estudos-
tecnicos/page/analisar-possiveis-solucoes-para-a-correcao-das-depreciacoes-dos-bens, bem como suas demais deliberações.
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Também, foi designada uma comissão para identificar as necessidades de melhorias no sistema e-Estado e
demandar os ajustes necessários, aprimoramentos e melhorias do sistema.

 

NOTA 11. INTANGÍVEL
 

No intangível da SETIC está registrado na conta de SOFTWARES e sistema e-Estado o qual abriga vários
módulos para atender diversas necessidades em Tecnologia da Informação na infraestrutura do Governo e continua sem vida
útil definida, ou seja, não houve amortização no exercício de 2023. Para isso, instruímos o processo SEI 0070.001613/2023-
35, onde foi solicitado à Coordenador de Desenvolvimento de Sistemas informação a esse respeito e em resposta foi
informado que houveram ajustes e melhorias no e-Estado, e por se tratar de um ativo de vida útil indefinida não há
amortização a ser registrada e nem houve perda de valorização do referido bem.

Sendo o que apresentamos em nota explicativa ao Balanço Patrimonial da Superintendência Estadual de
Tecnologia da Informação e Comunicação do ano de 2023.
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Documento assinado eletronicamente por FREDERICO NAKAHARA SILVA , Coordenador(a), em 15/03/2024, às
15:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5
Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE LOURDES FEITOSA RIBEIRO , Analista Contábil, em
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Referência: Caso responda este(a) Balanço, indicar expressamente o Processo nº 0070.000070/2024-10 SEI nº 0046879539
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A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP compõe o conjunto das Demonstrações Contábeis
Aplicadas ao Setor Público (DCASP) que estão enumeradas na Lei Federal nº 4.320/1964, assim como na
Lei Complementar nº 101/2000 e na Norma Brasileira de Contabilidade Técnica do Serviço Público 11 - NBC TSP
11. 

Evidenciará as alterações no patrimônio resultantes ou independentes da execução orçamentária, este
é apurado pelo confronto entre as variações patrimoniais quantitativas aumentativas e diminutivas, indicando assim o
resultado patrimonial do exercício, o qual passa a compor o saldo patrimonial do Balanço Patrimonial do exercício.

O Estado de Rondônia reconhece as variações patrimoniais aumentativas e diminutivas de acordo com
o seu fato gerador.

 

NOTA 12. REMUNERAÇÃO A PESSOAL
Das Variações Patrimoniais Diminutivas o valor mais representativo é R$ 15.922,168,40 (quinze mil

novecentos e vinte e dois reais e dezessete centavos e quarenta centavos) em remuneração a pessoal, representando
cerca de 47,97%, quando comparado ao ano anterior houve um crescimento de  15,15%. Abaixo apresentamos o
agrupamento das contas que compõem a remuneração a pessoal.

TÍTULO SALDO ATUAL % PARTICIPAÇÃO
VENCIMENTOS E SALÁRIOS 5.335.199,04 33,51%

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 1.261,89 0,01%

INCENTIVO Á QUALIFICAÇÃO 683.168,70 4,29%

GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES 96.457,35 0,61%

FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 82.379,39 0,52%

13. SALÁRIO 1.151.810,36 7,23%

FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO 433.040,84 2,72%

FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL 391.640,46 2,46%

LICENÇA-PRÊMIO 73.808,61 0,46%

REPRESENTAÇÃO MENSAL 7.511.542,24 47,18%

SUBSTITUIÇÕES 3.429,36 0,02%

REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO MILITAR 158.430,16 1,00%

TOTAL 15.922.168,40 100%
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Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF)

 

NOTA 13. DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVO E INCORPORAÇÃO DE PASSIVO
Na composição do valor das Desvalorização e Perdas de Ativo e Incorporação de Passivo os valores

mais significativo decorrem dos seguintes registros:

Nota Lançamento Nº Processo Observação Valor R$

2023NL000153 0070.000023/2023-95 Desrreconhecimento por Irrecuperabilidade 21.103,30

2023NL001967 0070.068051/2022-29 Deincorporação de ativo por erro na incorporação 286.500,00

2023NL002107 0070.000023/2023-95 Desrreconhecimento de Inservíveis - Inventário 2023 30.000,18

2023NL002107 0070.000023/2023-95 Desrreconhecimento de Inservíveis - Inventário 2023 7.736,46

2023NL002115 0070.000181/2023-45 Conciliação entre os saldos dos Relatórios e-Estado e SIGEF 124.853,71
Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF)

 
 

Porto Velho, data e Hora do Sistema

 

 

MARIA DE LOURDES FEITOSA RIBEIRO
Analista Contábil - CRC AM-010119/O

 

FREDERICO NAKAHARA SILVA
Coordenador de Administração e Finanças - SETIC

Decreto de 18 de janeiro de 2023 - Ed. 14 de 20/01/2023

 

DELNER FREIRE
Superintendente Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC

Decreto de 30 de dezembro de 2022 - Ed. 251 de 31/12/2022

Documento assinado eletronicamente por FREDERICO NAKAHARA SILVA, Coordenador(a), em 15/03/2024,
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Referência: Caso responda este(a) Demonstrativo de Resultado, indicar expressamente o Processo nº 0070.000070/2024-10 SEI nº 0046879610
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ELABORAÇÃO DO FLÚXO DE CAIXA - DFC
A DFC demonstra as entradas e saídas  de caixa e equivalentes de caixa no exercício de referência e as

classifica nos seguintes fluxos dede  atividades:

1. Operacionais,

2. de Investimento; e

3. de financiamento

A soma dos três fluxos deverá corresponder à diferença entre os saldos iniciais e finais de Caixa e
Equivalentes de Caixa do exercício de referência.

E é composta por pelos seguintes quadros:

1. Quadro Principal

2. Quadro de Transferências Recebidas e Concedidas

3. Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função

4. Quadro de Juros e Encargos da Dívida

NOTA 14. TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS
Importante informar que a SETIC não é um órgão arrecadador de tributos ou receitas, sendo dependente de

recursos financeiros oriundos do Tesouro Estadual para executar suas despesas corrente e aquisições de bens permanentes.
Assim, participante do sistema financeiro de Conta Única, realiza seus pagamentos por meios da Descentralização
Financeira com fonte de recursos ordinários. Que, no exercício de 2023, recebeu transferências financeiras do Tesouro para
processar o pagamento de sua execução orçamentária.

Observa-se que na composição o valor das Transferências Recebidas, a maior parcela refere-se a repasse
recebido:

TÍTULO SALDO
REPASSE RECEBIDO 36.946.646,80
MOVIMENTO DE FUNDOS A DÉBITO - CORRESPONDÊNCIA DE DÉBITOS - SALDOS FINANCEIROS 2.070.938,13

SALDO TOTAL 39.017.584,93

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF)

 

NOTA 15. FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
O Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais gerou um caixa líquido positivo de R$ 7.119.811,81 (sete

milhões, cento e dezenove mil oitocentos e onze reais e oitenta e um centavos), sendo superior 273% a geração líquida de
caixa do exercício de 2022.

 

NOTA 16. FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS
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O Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento gerou um caixa líquido negativo de R$ 857.485,32
(oitocentos e cinquenta e sete mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e trinta e dois centavos), evidenciando uma redução
de cerca de 73,10% quando comparado ao valor do exercício anterior.  Abaixo demonstramos a relação dos empenhos
pagos na natureza de despesa 449052 o pagamento dos empenhos do exercício da execução dos restes a pagar não
processados:
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NOTA 17. GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA
A Demonstração do Fluxo de Caixa da  Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e

Comunicação no final do exercício de 2023 apresenta um geração líquida de caixa e equivalentes de caixa no valor de
R$  6.262.326,49 (seis milhões, duzentos e sessenta e dois mil trezentos e vinte e seis reais e quarenta e nove centavos)
quando observamos o saldo inicial de R$ 4.421.271,22 (quatro milhões, quatrocentos e vinte e um mil duzentos e setenta e
um reais e vinte e dois centavos) e o saldo final no montante de R$ 10.683.597,71 (dez milhões, seiscentos e oitenta e três
mil quinhentos e noventa e sete reais e setenta e um centavos), comprometido com os valores dos restos a pagar não
processados. 
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As mudanças ocorridas no patrimônio foram decorrentes da movimentação das contas Ajustes de Exercícios Anteriores,
Resultado do Exercício e Constituição/Reversão de Reservas, nas quais resultaram no período o total R$ 3.944,02 (três mil novecentos e
quarenta e quatro reais e dois centavos) o qual foi reclassificado para a conta Ajustes de Exercícios Anteriores. Ocorre que a época em que
foi registrada em 2019 registrada indevidamente,  assim  para regularizar o registro indevido da 2019NL00197 e 2019000NL00198
(processo SEI nº 0020.394020/2019-11) procedemos a reclassificação do em atenção ao Ofício nº 5899/2023/COGES-CCC (processo
SEI nº 0088.001106/2023-11).
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